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Tenho a honra de vir à presença de

Vossa Excelência, encaminhar-lhe aqui anexo, o PROJETO DE LEI
nº.,55/70, P.M,, desta data, que dispõe sôbre a abertura de um

crédito especial no valor de 62.235,21 (dois mil, duzentos e

trinta e cinco cruzeiros e vinte e hum centavos), para atender
as despesas decorrentes com o pagamento da Licença Prêmio do a
Senhor André Vieira Magalhães-Contador Chefe desta Prefeitura
Municipal, referente ao 4º quinquênio. j

Certo de estar agindo conforme,pre
valeço-me do ensejo, para renovar-lhe os meus protestos de

elevada estima e profundo respeito,

ATENCIOSAMENTE  CRO SANCHEZ FELIX
Prefeito Municipal

TE

À

Sua Excelência o Senhor
GERALDO KILLER
M.D. Presidente da Câmara Municipal em exercício de

CORDEIRÓPOLIS - S.P,
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  LAS  PREF   
— PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS -
PROJETO DE LEI Nº.533/70-P.M., de 15 de junho de 1970

, Dispõe sôbre a abertura de um crédito
especialY

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeiró-
polis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal Ge Cordeirópolis, apro
vou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Executivo Muhicipal de Cordeirópolis,
autorizado a abrir um crédito especial no valor de 62.235,21 (

dois mil, duzentos e trinta e cinco cruzeiros: e vinte e hum centa
vos), a fim de atender as despesas decorrentes com o pagamento da
Licença Prêmio do Senhor André Vieira Magalhães-ContadorChefe
desta Prefeitura Municipal, referente ao 4º quinquênio.

Artigo 2º - O crédito especial de que trata o artigo uo.
da presente Lei, será coberto com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA SEGUINTE VERBA:-
9.0 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
9.7 - DIVISÃO DE CEMITÉRIOS

4110.97 - 02 - Construção Sanitários, Água e Eletrificação
"Cemitério Cascalho"scr es araras 2,255, 81

Artigo 3º - Esta Lei entrará em visor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contíário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 15 de junho e
de 1970,    TE ORO SANCHEZ FELIX

Prefeito Municipal
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